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QUADRO N° 01 – CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO 

Anexo à Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo de Tremembé 

VIAS DE CIRCULAÇÃO 

 
TIPO DE VIAS 

 

CARACTERÍSTICAS 

LARGURA MÍNIMA (m) DECLIVIDADE (%) 

TOTAL 
LEITO 

CARROÇÁVEL 
CALÇADAS MÁXIMA MÍNIMA 

TRÂNSITO RÁPIDO 21 17 2 
 

10 
 

0,5 

 
ARTERIAL 

 
18,5 

 
13,5 

 
2,5 

 
10 

 
0,5 

 
COLETORA 

 
15 

 
9 

 
3 

 
12 

 
0,5 

 
LOCAL 

 
13 

 
7 

 
3 

 
12 

 
0,5 

CICLOVIA 
UNIDIRECIONAL 1,8  1,8 

 
--- 

 
12 

 
0,5 

BIDIRECIONAL 2,4 2,4 --- 
 

12 
 

0,5 

CICLOFAIXA 

UNIDIRECIONAL 1,5 1,5 --- 
 

12 
 

0,5 

BIDIRECIONAL 2,4 2,4 --- 
 

12 
 

0,5 
 


